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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil vinte e três, no Plenário das 

Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi realizada a Sessão Ordinária 

da Primeira Câmara, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente 

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos, onde reuniram os Senhores 

Conselheiros: Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel, Conselheiro 

Substituto Alberto Pires Alves de Abreu (convocado). O Ministério Público de 

Contas esteve presente, representado pelo Douto Procurador Pedro Barbosa Neto. 

Havendo número para deliberar, o Excelentíssimo Senhor Presidente declarou em 

nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior que foi 

aprovada. Na Hora do Expediente o Excelentíssimo Senhor Presidente, solicitou que 

fosse registrado em ata o que foi discutido na última sessão, referente ao dia 01 de 

dezembro de 2022, para que os novos componentes desta Câmara tomem conhecimento 

e seja aprovada; também comunicou não haver pauta para hoje devido ao processo de 

adaptação, com relação as mudanças da Lei Orgânica; comunicou também a definição  

do fechamento das pautas, que serão feitas pelos presidentes: Fernando Ribeiro 

Toledo, Otávio Lessa de Geraldo Santos e Anselmo Roberto de Almeida Brito. 

Quanto ao horário de fechamento das referidas pautas, ficou definido para às 19:00 

(dezenove) horas para o último dia de pauta que ficou determinado. Foi facultada a 

palavre e o Senhor Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel lembrou que será 

editado e publicado a retificação dos componentes de cada uma das Câmaras. 

Continuou facultada a palavra, não havendo quem quisesse fazer uso em nome de Deus 

encerrou a sessão, convocando-os para a próxima no horário regimental, do que para 

constar eu, Fábio Augusto Carvalho Peixoto, redigi a presente ata, que depois de lida e 

aprovada será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador 

do Ministério Público de Contas. 
 


